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Nº 3.342ANO LVI

DIÁRIO DO MUNICÍPIO
Poder Executivo - São José dos Campos

Decretos
DECRETO N. 19.785, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
Altera os incisos do art. 9º do Decreto n. 17.664, de 21 de dezembro 
de 2017, que regulamenta a Lei n. 9.579, de 26 de setembro de 2017, 
com suas alterações, e dá outras providências.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei n. 9.579, de 26 de 
setembro de 2017, com suas alterações, que “Autoriza o Município 
a firmar Termos de Colaboração com Organizações da Sociedade 
Civil, para implantação e desenvolvimento de Centros Comunitários 
de Convivência Infantil e dá outras providências”;
Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 121.174/17;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam alterados os incisos do artigo 9º do Decreto n. 17.664, 
de 21 de dezembro de 2017, que regulamenta a Lei n. 9.579, de 26 
de setembro de 2017, com suas alterações, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 9º ...
I - R$ 826,10 (oitocentos e vinte e seis reais e dez centavos) para cada 
criança matriculada em período integral nos níveis Berçário I, Berçário 
II e Infantil I;
II - R$ 752,02 (setecentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) 
para cada criança matriculada em período integral nos níveis Infantil 
II, Pré I e Pré II;
III - R$ 543,43 (quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e três 
centavos) para cada criança matriculada em período parcial nos 
níveis Berçário I, Berçário II e Infantil I;
IV - R$ 494,70 (quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta 
centavos) para cada criança matriculada em período parcial nos 
níveis Infantil II, Pré I e Pré II.
Art. 2º As despesas decorrentes da alteração prevista neste 
Decreto correrão por conta da dotação orçamentária n. 40.10.3.3.5
0.39.12.365.0003.2.028.01.210000; 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.0
28.91.7000000; 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.7000000;  40.
10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.06.7000000;  40.10.3.3.50.39.12.365
.0003.2.028.03.7000000, suplementada em até 20% (vinte por cento), 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2024.
São José dos Campos, 24 de outubro de 2024.
Anderson Farias Ferreira
Prefeito
Jhonis Rodrigues Almeida Santos
Secretário de Educação e Cidadania
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Guilherme L. M. Belini
Secretário de Assuntos Jurídicos
Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e quatro.
Henrique Sarzi
Departamento de Assuntos Legislativos

DECRETO N. 19.786, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024.
Reajusta o valor “per capita” por criança atendida nos Centros de 
Educação Infantil, previsto no art. 1º da Lei n. 9.837, de 26 de outubro 
de 2018.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei n. 9.837, de 26 de outubro 
de 2018, que fixa o valor “per capita” por criança atendida nos Centros 
de Educação Infantil - CEDIN;
Considerando o artigo 4º da Lei n. 9.579, de 26 de setembro de 2017, 
com suas alterações;
Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 91.573/18;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica reajustado o valor “per capita” por criança atendida nos 
Centros de Educação Infantil - CEDIN, previsto no art. 1º da Lei n. 
9.837, de 26 de outubro de 2018, conforme a seguir:
I - R$ 588,05 (quinhentos e oitenta e oito reais e cinco centavos) para 
cada criança matriculada em período integral nos níveis Berçário I, 
Berçário II e Infantil I;
II - R$ 529,59 (quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove 
centavos) para cada criança matriculada em período integral nos 
níveis Infantil II, Pré I e Pré II;
III - R$ 395,58 (trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos) para cada criança matriculada em período parcial nos níveis 
Berçário I, Berçário II e Infantil I;
IV - R$ 356,25 (trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos) para cada criança matriculada em período parcial nos 
níveis Infantil II, Pré I e Pré II.
Art. 2º As despesas decorrentes da alteração prevista neste 
Decreto correrão por conta da dotação orçamentária n. 40.10.3.3.5
0.39.12.365.0003.2.028.01.210000; 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.0
28.91.7000000; 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.7000000;  40.
10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.06.7000000;  40.10.3.3.50.39.12.365
.0003.2.028.03.7000000, suplementada em até 20% (vinte por cento), 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2024.
São José dos Campos, 24 de outubro de 2024.
Anderson Farias Ferreira
Prefeito
Jhonis Rodrigues Almeida Santos
Secretário de Educação e Cidadania
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Guilherme L. M. Belini
Secretário de Assuntos Jurídicos
Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e quatro.
Henrique Sarzi
Departamento de Assuntos Legislativos
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Editais
Secretaria de Gestão Habitacional e Obras

Secretaria de Gestão Habitacional e Obras / Monitoramento de Áreas 
Irregulares
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
que Em 04/10/2024, foi aberto o processo administrativo 120340/2024, pois 
o Proprietário/Ocupante, não procedeu à demolição da construção sita a 
2ª Travessa Dos Ferreiras, s/nº - Bairro: Dos Ferreiras, contrariando a Lei 
651/2022, conforme os atos administrativos que seguem: Em 23/08/2024 foi 
emitida a Notificação Preliminar 17631 entregue e recebido no local na mesma 
data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
02/10/2024 foi emitido o Auto de Infração e Multa 17588, entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, 
conforme informações do dia 21/10/2024; Em 04/10/2024, foi aberto o processo 
administrativo 120101/2024, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu 
à demolição da construção sita a Estrada Petybon, s/nº - Bairro: Petybon, 
contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que seguem: Em 
27/08/2024 foi emitida a Notificação Preliminar 15171 entregue e recebido no 
local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 27/09/2024 foi emitido o Auto de Infração e Multa 17802, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 
(dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra 
a ação fiscal, conforme informações do dia 21/10/2024; Em 02/10/2024, foi 
aberto o processo administrativo 119097/2024, pois o Proprietário/Ocupante, 
não procedeu à demolição da construção sita a Rua Quatorze, nº 2455 - Bairro: 

Chão de Estrela, contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos 
que seguem: Em 06/09/2024 foi emitida a Notificação Preliminar 17757 entregue 
e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 24/09/2024 foi emitido o Auto de Infração e 
Multa 17814, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido 
o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de 
recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 21/10/2024;
Em 02/10/2024, foi aberto o processo administrativo 119135/2024, pois o 
Proprietário/Ocupante, não procedeu à demolição da construção sita a Estrada 
José Augusto Teixeira, nº 6000 - (Fundos do nº 247) Bairro: Torrão de Ouro, 
contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que seguem: Em 
21/08/2024 foi emitida a Notificação Preliminar 17636 entregue e recebido no 
local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 24/09/2024 foi emitido o Auto de Infração e Multa 17808, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 
(dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra 
a ação fiscal, conforme informações do dia 21/10/2024; Em 02/10/2024, foi 
aberto o processo administrativo 119141/2024, pois o Proprietário/Ocupante, 
não procedeu à demolição da construção sita a Estrada José Augusto Teixeira, 
nº 6000 - (Em frente ao nº 240) Bairro: Torrão de Ouro, contrariando a Lei 
651/2022, conforme os atos administrativos que seguem: Em 21/08/2024 foi 
emitida a Notificação Preliminar 17635 entregue e recebido no local na mesma 
data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
24/09/2024 foi emitido o Auto de Infração e Multa 17811, entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, 
conforme informações do dia 21/10/2024; Em 25/09/2024, foi aberto o processo 
administrativo 116190/2024, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu à 
demolição da construção sita a Continuação da Rua Sete, s/nº  - Bairro: Majestic, 

DECRETO N. 19.788, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 875.834,35.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 
5 de abril de 1990, o artigo 14 da Lei n° 10.542, de 1º de Julho de 2022, e o artigo 7º da Lei n° 10.818, de 14 de dezembro de 2023;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no valor de R$ 875.834,35 (oitocentos e setenta e cinco mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos) destinado a suplementar as dotações orçamentárias constantes no Anexo I (B - Crédito).
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias e 
estão detalhados no Anexo I (A - Fonte).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São José dos Campos, 25 de outubro de 2024.
Anderson Farias Ferreira
Prefeito
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Guilherme L. M. Belini
Secretário de Assuntos Jurídicos
Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e quatro.
Henrique Sarzi
Departamento de Assuntos Legislativos

ANEXO I - DECRETO N° 19.788, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

Valor Total do Decreto  875.834,35  

A - Fonte Valor em R$ B - Crédito

 

1. Anulação parcial: 65.10.3.3.90.92.26.122.0009.2.002.01.4000000

 133.300,00 

Suplementação: 50.10.3.3.90.48.08.244.0005.2.031.01.5100000

65 - Secretaria De Mobilidade Urbana
3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores
2.002 - Manutenção Dos Serviços
4000000 - Geral

50 - Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão
3.3.90.48 - Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física
2.031 - Atividades De Apoio Social
5100000 - Assistência Social - Geral

 

2. Anulação parcial: 65.10.3.3.90.92.26.122.0009.2.002.01.4000000

 742.534,35 

Suplementação: 65.10.3.3.90.39.26.122.0009.2.002.01.4000000

65 - Secretaria De Mobilidade Urbana
3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores
2.002 - Manutenção Dos Serviços
4000000 - Geral

65 - Secretaria De Mobilidade Urbana
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica
2.002 - Manutenção Dos Serviços
4000000 - Geral
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contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que seguem: Em 
28/08/2024 foi emitida a Notificação Preliminar 17644 entregue e recebido no 
local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 23/09/2024 foi emitido o Auto de Infração e Multa 17776, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 
(dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra 
a ação fiscal, conforme informações do dia 21/10/2024; Em 25/09/2024, foi 
aberto o processo administrativo 116212/2024, pois o Proprietário/Ocupante, 
não procedeu à demolição da construção sita a Continuação da Rua Sete, s/nº  
- Bairro: Majestic, contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos 
que seguem: Em 28/08/2024 foi emitida a Notificação Preliminar 17645 entregue 
e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 23/09/2024 foi emitido o Auto de Infração e Multa 
17772, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso 
contra a ação fiscal, conforme informações do dia 21/10/2024; Em 25/09/2024, 
foi aberto o processo administrativo 116207/2024, pois o Proprietário/Ocupante, 
não procedeu à demolição da construção sita a Continuação da Rua Seis, s/nº  - 
Bairro: Majestic, contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos 
que seguem: Em 02/09/2024 foi emitida a Notificação Preliminar 17647 entregue 
e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 23/09/2024 foi emitido o Auto de Infração e 
Multa 17775, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido 
o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação 
de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 21/10/2024; Em 
16/07/2024, foi aberto o processo administrativo 86555/2024, pois o Proprietário/
Ocupante, não providenciou os reparos necessários no escoamento de água 
servida (ESGOTO) e águas pluviais, conforme solicitado pela Defesa Civil (R.O. 
nº 2524/21) sita a Rua Pinheiral (Cesário de Araújo), nº 214  - Bairro: Chácaras 
Araújo, contrariando a Lei 10.822/2023, conforme os atos administrativos que 
seguem: Em 17/01/2022 foi emitida a Notificação Preliminar 467384 entregue 
e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias 
para sanar a irregularidade. Em 15/07/2024 foi emitido o Auto de Infração e 
Multa 16583, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido 
o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de 
recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 31/07/2024;

Licitações
Secretaria de Saúde

Licitação adjudicada/homologada pela Secretária de Saúde, Margarete 
Carlos da Silva Correia: PE 065/SS/2024. Objeto: Ata de Registro de Preços 
para Fornecimento de Materiais Hospitalares Diversos - Grupo III. Adjudicada/
Homologada em 23/10/2024.

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que 

regulamenta o Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração 

Direta do Município de São José dos Campos, segue relação de materiais 

contemplados no Pregão Eletrônico nº 233/SS/2023 - Ata de Registro de 

Preços 173/2023, para o fornecimento de material de estomia - grupo V.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. CONSUMO 

MENSAL

PREÇO 

UNITÁRIO

5 BOLSA DRENAVEL PARA 

COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA COM 

BARREIRA PROTETORA DE 

RESINA SINTETICA E SUPORTE 

ADESIVO MICROPOROSO HIPO-

ALERGENICO,  PRE-CORTADA, 

DE 38 A 41 MM DE DIAMETRO, 

OPACA, COM DADOS DE IDEN-

TIFICACAO, PROCEDENCIA, 

LOTE E DATA DE VALIDADE NA 

EMBALAGEM.

PC 41 35,5000

6 BOLSA DRENAVEL PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
COM BARREIRA PROTETORA 
DE RESINA SINTETICA 
E SUPORTE ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALER-
GENICO,  PRE-CORTADA, DE 
45 A 48 MM DE DIAMETRO, 
OPACA, COM DADOS DE IDEN-
TIFICACAO, PROCEDENCIA, 
LOTE E DATA DE VALIDADE NA 
EMBALAGEM.

PC 41 35,5000

1 LENCO REMOVEDOR DE 
ADESIVO, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, LOTE E 
DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE NA EMBALAGEM. 

PC 175 5,2300

2 RESINA PROTETORA EM PASTA 
COM VEICULO ALCOOLICO 
COM DAODS DE IDENTIFICA-
CAO, PROCEDENCIA, LOTE E 
DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE NA EMBALAGEM. 

TB 35 39,0000

3 RESINA PROTETORA EM PO, 
COM DADOS DE IDENTIFICA-
CAO, PROCEDENCIA, LOTE E 
DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE NA EMBALAGEM. 

FR 35 26,4000

7 MINI PROTETOR DE ESTOMA 
INTESTINAL COM BARREIRA 
PROTETORA DE PELE 
COMPOSTA POR HIDROCOLOI-
DES, RECORTAVEL ATE 55 MM, 
OPACA, COM OU SEM ADESIVO 
MICROPOROSO, COM FILTRO 
DE CARVAO ATIVADO PARA DE-
SODORIZACAO E EVASAO DE 
GASES, COM DADOS DE IDEN-
TIFICACAO, PROCEDENCIA, 
LOTE E DATA DE FABRICACAO E 
DE VALIDADE NA EMBALAGEM.

PC 100 17,0000

8 BOLSA FECHADA PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
CONFECCIONADA EM FILME 
PLASTICO, ANTI-ODOR, 
ATOXICA HIPOALERGENI-
CA, COM BASE ADESIVA DE 
RESINA SINTETICA COMPOSTA 
POR NO MINIMO CARBOXIME-
TILCELULOSE SODICA+ GOMA 
GUAR, FILTRO DE CARVAO 
ATIVADO PARA DESODORIZA-
CAO E EVASAO DE GASES, 
RECORTAVEL, ATE 76 MM 
DE DIAMETRO, OPACA, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, LOTE E DATA 
DE VALIDADE NA EMBALAGEM. 

PC 825 30,5000

9 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
ESTOMA INTESTINAL 
(COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA) 
COMPOSTA DE BOLSA 
DRENAVEL, COM FLANGE DE 
60 MM,  TELA PROTETORA 
NA FACE POSTERIOR E 
PLACA FLEXIVEL, CONVEXA 
RECORTAVEL DE MINIMO 15 
MM E NO  MAXIMO 43 MM, 
COMPATIVEL COM FLANGE 
DA BOLSA, ENCAIXE SEM 
PRESSAO ABDOMINAL,  
TODOS FEITOS DE PLASTICO 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
MACIO, A PROVA DE ODOR, 
ADESIVOS HIPOALERGENICOS 
DE RESINA SINTETICA COM OU 
SEM ADESIVO MICROPOROSO, 
OPACA, COM DADOS DE IDEN-
TIFICACAO, PROCEDENCIA, 
LOTE E DATA DE FABRICACAO 
E VALIDADE NA EMBALAGEM.

PC 47 42,3700
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10 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
UROSTOMIA, COMPOSTA 
DE BOLSA DRENAVEL, 
TRANSPARENTE, COM FLANGE 
DE 57 A 60 MM, COM VALVULA 
ANTI REFLUXO, TORNEIRA DE 
DRENAGEM, TELA  PROTETORA 
NA FACE POSTERIOR, E PLACA 
FLEXIVEL COM FLANGE 
COMPATIVEL COM A BOLSA, 
COM OU SEM SUPORTE 
ADESIVO MICROPOROSO 
HIPOALERGENICO, TODOS 
FEITOS EM PLASTICO MACIO, 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
COM DADOS DE IDENTIFICA-
CAO, PROCEDENCIA, LOTE 
E DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE NA EMBALAGEM.

PC 33 34,8000

11 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
UROSTOMIA, COMPOSTA 
DE BOLSA DRENAVEL, 
TRANSPARENTE, COM 
FLANGE DE 45 A 50 MM, COM 
VALVULA ANTI REFLUXO, 
TORNEIRA DE DRENAGEM, 
TELA PROTETORA NA FACE 
POSTERIOR E PLACA FLEXIVEL 
COM FLANGE COMPATIVEL 
COM A BOLSA, ENCAIXE SEM 
PRESSAO ABDOMINAL, TODOS 
FEITOS EM PLASTICO MACIO, 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
COM DADOS DE IDENTIFICA-
CAO, PROCEDENCIA, LOTE 
E DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE NA EMBALAGEM.

PC 25 40,0000

13 BOLSA PARA ESTOMA 
INTESTINAL, DRENAVEL, CON-
FECCIONADA EM PLASTICO 
MACIO, ATOXICO, HIPOALER-
GENICO, OPACA, COM FILTRO 
DE CARVAO PARA ELIMINACAO 
DE GASES E ODORES, SISTEM 
DE FECHAMENTO ACOPLADO, 
RESINA COMPOSTA POR NO 
MINIMO GELATINA PECTINA 
E CARBOXIMETILCELULO-
SE SODICA, COM FORMATO 
OVALADO, RECORTAVEL 
ENTRE 76 E 80 MM NA POSICAO 
HORIZONTAL. 

PC 125 23,0000

Em cumprimento a Lei 8666/93, art. 15º, § 2 e ao Decreto nº 9257/97 que 
regulamenta o Registro de Preços para compra dos órgãos de Administração 
Direta do Município de São José dos Campos, segue relação de materiais 
contemplados no Pregão Eletrônico nº 307/SS/2023 - Ata de Registro de 
Preços 14/2024, para o fornecimento de material de estomia - grupo X.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN CONSUMO 
MENSAL

PREÇO 
UNITÁRIO

1 BOLSA FECHADA PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
COM BARREIRA PROTETORA 
DE RESINA SINTETICA, COM 
SISTEMA  HIPOALERGENI-
CO DE ADERENCIA A PELE, 
COM FILTRO DE CARVAO 
ATIVADO PARA DESODORIZA-
CAO E EVASAO DE GASES, 
RECORTAVEL, ATE 64 MM DE 
DIAMETRO, OPACA.

PC 1.083 17,32

2 BOLSA FECHADA PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
COM BARREIRA PROTETORA 
DE RESINA SINTETICA, COM 
SISTEMA HIPOALERGENI-
CO DE ADERENCIA A PELE, 
COM FILTRO DE CARVAO 
ATIVADO PARA DESODORIZA-
CAO E EVASAO DE GASES, 
RECORTAVEL, ATE 64 MM DE 
DIAMETRO, TRANSPARENTE.

PC 300 17,32

3 BOLSA DRENAVEL PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
COM BARREIRA PROTETORA 
DE RESINA SINTETICA COM/
SEM SUPORTE ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOA-
LERGENICO, CONVEXA, 
PRE-CORTADA, DE 25 
A 27 MM DE DIAMETRO, 
TRANSPARENTE.

PC 83 44,09

4 BOLSA DRENAVEL PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
COM BARREIRA PROTETORA 
DE RESINA SINTETICA 
E SUPORTE ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOA-
LERGENICO, RECORTAVEL, 
ATE 64 MM DE DIAMETRO, 
TRANSPARENTE.

PC 583 12,23

5 CATETER EXTERNO 
MASCULINO DE PECA, AUTO 
ADESIVO, PARA INCONTINEN-
CIA URINARIA, CONFECCIONA-
DO EM SILICONE, TAMANHO M 
(35 MM APROXIMADAMENTE).

PC 332 15,00

6 KIT IRRIGACAO INTESTINAL 
COMPOSTO POR BOLSA 
IRRIGADORA DE MATERIAL 
PLASTICO, ATOXICO, 
RESISTENTES E FLEXIVEL 
COM GRADUACAO VISIVEL, 
CAPACIDADE DE 2000 ML, 
CONTENDO REGULADOR 
DE VELOCIDADE E FLUXO, 
COM CONE PLASTICO SUAVE 
E ANATOMICO DE FACIL 
LIMPEZA.

KT 3 259,12

7 PLACA PROTETORA PARA PELE 
DA REGIAO PERIESTOMAL,  
ELASTICA, MACIA, COMPOSTA 
POR NO MINIMO CARBOXIME-
TILCELULOSE SODICA E FILME 
DE POLIURETANO. MEDIDA 10 
CM/10 CM. 

PC 125 29,08

8 BOLSA PARA UROSTOMIA 
COM BARREIRA PROTETORA 
DE PELE COM VALVULA 
ANTI-REFLUXO E VALVULA DE 
DRENAGEM, RECORTAVEL, 
ATE 45 MM DE DIAMETRO, 
SUPORTE PARA CINTO.

PC 75 37,43

9 BOLSA DRENAVEL PARA 
UROSTOMIA, PEDIATRICA COM 
BARREIRA PROTETORA DE 
RESINA SINTETICA E SUPORTE 
ADESIVO MICROPOROSO 
H I P O A L E R G E N I C O , 
RECORTAVEL,  08 A 35 MM DE 
DIAMETRO, TRANSPARENTE.

PC 66 22,74
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10 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
ESTOMA INTESTINAL 
(COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA) 
COMPOSTA DE BOLSA 
DRENAVEL, COM FLANGE DE 
57 A 60 MM, TELA PROTETORA 
NA FACE POSTERIOR E PLACA 
FLEXIVEL COMPATIVEL COM 
FLANGE DA BOLSA, ENCAIXE 
COM PRESSAO ABDOMINAL 
TODOS FEITOS DE PLASTICO 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
MACIO, A PROVA DE ODOR, 
ADESIVOS HIPOALERGENI-
COS DE RESINA SINTETICA, 
COM OU SEM ADESIVO 
MICROPOROSO, OPACA.

PC 66 81,43

11 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
ESTOMA INTESTINAL 
(COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA) 
COMPOSTA DE BOLSA 
DRENAVEL, COM FLANGE DE 
70 A 73 MM, TELA PROTETORA 
NA FACE POSTERIOR E PLACA 
FLEXIVEL COMPATIVEL COM 
FLANGE DA BOLSA, ENCAIXE 
COM PRESSAO ABDOMINAL, 
TODOS FEITOS DE PLASTICO 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
MACIO, A PROVA DE ODOR, 
ADESIVOS HIPOALERGENI-
COS DE RESINA SINTETICA, 
COM OU SEM ADESIVO 
MICROPOROSO, OPACA.

PC 141 81,43

13 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
ESTOMA INTESTINAL 
(COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA) 
COMPOSTA DE BOLSA 
DRENAVEL, COM FLANGE DE 
45 A 48 MM, TELA PROTETORA 
NA FACE POSTERIOR E 
PLACA FLEXIVEL COMPATIVEL 
COM FLANGE DA BOLSA, 
TODOS FEITOS DE PLASTICO 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
MACIO, A PROVA DE ODOR, 
ADESIVOS HIPOALERGENICOS 
DE RESINA SINTETICA, COM OU 
SEM ADESIVO MICROPOROSO, 
TRANSPARENTE.

PC 58 38,58

14 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA ESTOMA 
INTESTINAL (COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA) COMPOSTA 
DE BOLSA DRENAVEL, COM 
SISTEMA DE FECHAMENTO 
ACOPLADO, COM FLANGE DE 
57 A 60 MM, TELA PROTETORA 
NA FACE POSTERIOR E PLACA 
FLEXIVEL COMPATIVEL COM 
FLANGE DA BOLSA, ENCAIXE 
SEM PRESSAO ABDOMINAL 
TODOS FEITOS DE PLASTICO 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
MACIO, A PROVA DE ODOR, 
ADESIVOS HIPOALERGENICOS 
DE RESINA SINTETICA, COM OU 
SEM ADESIVO MICROPOROSO, 
TRANSPARENTE.

PC 66 38,58

15 BOLSA DRENAVEL PARA 
ESTOMA INTESTINAL, COM 
BARREIRA PROTETORA DE 
PELE DE RESINA SINTETICA, 
COMPOSTA DE CARBOSI-
METILCELULOSE SODICA, 
GELATINA E PECTINA, SEM 
ADESIVO MICROPOROSO, 
RECORTAVEL DE 10 A 55 
MM, OPACA, COM FILTRO DE 
CARVAO ATIVADO PARA DE-
SODORIZACAO E EVASAO 
DE GASES, COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO ACOPLADO E 
COM NO MINIMO 28 CM DE 
COMPRIMENTO.

PC 83 38,58

16 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
ESTOMA INTESTINAL 
(COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA) 
COMPOSTA DE BOLSA 
DRENAVEL COM FLANGE DE 
45 MM, TELA PROTETORA NA 
FACE POSTERIOR E PLACA 
FLEXIVEL COMPATIVEL COM 
FRANGE DA BOLSA, ENCAIXE 
COM PRESSAO ABDOMINAL, 
TODOS FEITOS DE PLASTICO 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
MACIO, A PROVA DE ODOR, 
ADESIVOS HIPOALERGENI-
COS DE RESINA SINTETICA, 
COM OU SEM ADESIVO 
MICROPOROSO, OPACA.

PC 75 89,30

17 BOLSA DRENAVEL PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 
POS-OPERATORIA, COM 
BARREIRA PROTETORA DE 
PELE COMPOSTA NO MINIMO 
POR CARBOXIMETILCELU-
LOSE SODICA, PECTINA E 
GELATINA, TRANSPARENTE, 
COM JANELA INTEGRADA 
PARA FACILITAR O ACESSO AO 
ESTOMA, RECORTAVEL ATE 
115 MM DE DIAMETRO.

PC 50 39,87

18 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
UROSTOMIA COMPOSTA 
DE BOLSA DRENAVEL, COM 
SISTEMA ANTIREFLUXO, ULTRA 
TRANSPARENTE, VALVULA 
DE DRENAGEM, PLACA 
PROTETORA COM FLANGE 
DE 57 MM, RECORTAVEL, 
CONVEXA, BASE ADESIVA 
DE RESINA SINTETICA, COM 
CERAMIDAS E ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALERGE-
NICO, ENCAIXE SEM PRESSAO 
ABDOMINAL. 

PC 30 62,50

19 SISTEMA DE DUAS PECAS 
(BOLSA E PLACA) PARA 
ESTOMA INTESTINAL 
(COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA) 
COMPOSTA DE BOLSA 
DRENAVEL, COM FLANGE 
DE 57 MM, RECORTAVEL ATE 
38 MM, OPACA, SISTEMA 
FECHAMENTO ACOPLADO, 
TODOS FEITOS DE PLASTICO 
ATOXICO, HIPOALERGENICO, 
MACIO, A PROVA DE ODOR, 
COM FILTRO DE CARVAO 
ATIVADO PARA EVASAO DE 
GASES, TELA PROTETORA 
NA FACE POSTERIOR E 
PLACA FLEXIVEL, CONVEXA, 
COMPATIVEL COM FLANGE 
DA BOLSA, ENCAIXE SEM 
PRESSAO ABDOMINAL, 
ADESIVOS HIPOALERGENI-
COS DE RESINA SINTETICA, 
COM CERAMICAS E ADESIVO 
MICROPOROSO.

PC 41 90,00

20 BARREIRA PROTETORA DE 
PELE EM FORMATO DE ANEL 
PLANO E FLEXIVEL, MOLDAVEL, 
MEDINDO 48 MM DE DIAMETRO, 
COM ESPESSURA DE NO 
MINIMO, 4,2 MM, CONTENDO 
EM SUA COMPOSICAO RESINA 
DE CARBOXIMETILCELULOSE, 
GELATINA, OXIDO DE TITANIO, 
CERA DE PARAFINA, ISOBUTI-
LENO-BUTENO, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE EM 
BLISTER.

PC 45 7,09
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21 CREME BARREIRA PROTETORA 
DE PELE CONTRA FLUIDOS 
CORPORAIS E UMIDADE 
COMPOSTO NO MINIMO POR 
ACRILATO C10 - C 30 ALQUIL, 
ACRILATO COPOLIMERO, TE-
TRAHIDROXIPROPIL ETILE-
NODIAMINA, FENOXIETANO, 
ACIDO BENZOICO E ACIDO 
DEHIDROACETICO ATOXICO, 
HIPOALERGENICO. 

BG 6 79,41

22 LENCO FORMADOR DE 
PELICULA COMPOSTA 
POR SILICONE, SILICA 
TRIMETILADA E ZANTHALENE, 
PARA PROTECAO DA PELE 
PERIESTOMAL CONTRA ACAO 
DOS EFLUENTES CORPORAIS, 
ENZIMAS, ADESIVOS E 
ANTIPRURIDO USO TOPICO, 
EMBALADO INDIVIDUALMEN-
TE E DE BAIXO IMPACTO 
AMBIENTAL.

UN 833 7,00

Informações: Rua Óbidos, 140 - Parque Industrial. Valeria Aparecida Mendes de 
Oliveira - Diretora de Apoio de Gestão. Editais na íntegra: https://servicos.sjc.
sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx

Portarias
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2681/2024
16 de Outubro de 2024
O Secretário de Governança de São José dos Campos, usando de suas 
atribuições,  nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o 
artigo 9º, item II, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. ELENA KIMIE TATEISHI, para exercer o cargo de 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE, vaga nº 28336, da SECRETARIA DE 
SAUDE, de provimento COMISSÃO, criado pela Lei 10294/2021, a contar de 
16/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) dezesseis dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Marlian Machado Guimaraes
Secretário de Governança
Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças - 
Departamento de Gestão de Pessoas, ao(s) dezesseis dia(s) do mês Outubro 
do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2691/2024
18 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. MARCELA CAROLINA FARIA DUARTE, matrícula 
701555/1, do cargo de ANALISTA EM GESTÃO MUNICIPAL, da SECRETARIA 
DE ASSUNTOS JURIDICOS, de provimento EFETIVO, criado pela lei 453/2011 
e suas alterações, a contar de 15/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2692/2024
18 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafo 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2680/2024 de 18/10/2024 que designou 
o Sr. RENATO DIACOV DA CUNHA, matrícula 660182/3, ocupante do 
cargo  de CHEFE DE PROJETOS VIÁRIOS, de provimento comissão, para 
cumulativamente responder pelas atribuições do cargo  de DIRETOR DE 
PROJETOS, vaga nº 28387, da SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, de 
provimento em comissão, criado pela lei 10294/2021 em substituição ao Sr. 
RONALDO RODRIGUES DA CUNHA FILHO, durante o período de gozo de 
férias de 21/10/2024 a 25/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2693/2024
18 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 103594/2024, resolve:
DESIGNAR, a Sra. FATIMA INEZ RODRIGUES SANDI, matrícula 519170/3, 
ocupante do cargo de PROFESSOR II, de provimento efetivo, para 
cumulativamente responder pelas atribuições da função de confiança de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CIDADANIA, criada pela lei 679/2023, em substituição a Sra. LAURA CRISTINA 
SILVA DE LIMA, durante o período de licença para tratamento de saúde a partir 
de 15/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) dezoito dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2694/2024
21 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 103186/2024, resolve:
DESIGNAR, o Sr. RENAN CORREARD MOTTA, matrícula 691754/1, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL / SUPERVISOR 19A, 
de provimento efetivo, para cumulativamente responder pelas atribuições do 
cargo de CHEFE DE OPERAÇÕES DE MOBILIDADE, vaga nº 28587, da 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, de provimento em comissão, criado 
pela lei 10294/2021 em substituição ao Sr. PAULO MARCELO VIER, durante o 
período de gozo de férias de 14/10/2024 a 18/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2695/2024
21 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 103186/2024, resolve:
DESIGNAR, o Sr. RENAN CORREARD MOTTA, matrícula 691754/1, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL / SUPERVISOR 19A, 
de provimento efetivo, para cumulativamente responder pelas atribuições do 
cargo de CHEFE DE OPERAÇÕES DE MOBILIDADE, vaga nº 28587, da 
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, de provimento em comissão, criado 
pela lei 10294/2021 em substituição ao Sr. PAULO MARCELO VIER, durante o 
período de gozo de férias de 21/10/2024 a 25/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2696/2024
21 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 104229/2024, resolve:
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DESIGNAR, o Sr. MARCELO SALGADO PEREIRA, matrícula 588120/1, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL / SUPERVISOR 
19A, de provimento efetivo, para cumulativamente responder pelas atribuições 
do cargo de CHEFE DE EVENTOS OFICIAIS, vaga nº 28455, da SECRETARIA 
DE GOVERNANÇA, de provimento em comissão, criado pela lei 10294/2021 
em substituição a Sra. CIMEY GADELHA DOS SANTOS, durante o período de 
gozo de férias de 14/10/2024 a 18/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2697/2024
21 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 104229/2024, resolve:
DESIGNAR, o Sr. MARCELO SALGADO PEREIRA, matrícula 588120/1, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL / SUPERVISOR 
19A, de provimento efetivo, para cumulativamente responder pelas atribuições 
do cargo de CHEFE DE EVENTOS OFICIAIS, vaga nº 28455, da SECRETARIA 
DE GOVERNANÇA, de provimento em comissão, criado pela lei 10294/2021 
em substituição a Sra. CIMEY GADELHA DOS SANTOS, durante o período de 
gozo de férias de 21/10/2024 a 25/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2698/2024
21 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, de acordo com o Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, 
nos termos do artigo 32, inciso VII, da Lei Complementar 056/92, resolve:
DECLARAR, a vacância do cargo ENFERMEIRO, da SECRETARIA DE 
SAUDE, de provimento efetivo em razão do falecimento do seu ocupante, a Sra. 
DANIELA ORSONI, matrícula 348022/1, a contar de 12/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e um dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2699/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 78 da Lei Complementar 056/92, e a vista do que consta 
no OFÍCIO 136/282ªZE/2024, resolve:
PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 2529/2023, de 08/11/2023, colocando 
à disposição do JUÍZO DA 282ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, o Sr. ADELSON CASSIANO FIRMO, matrícula 252688/1, 
ocupante do cargo de ESTOQUISTA, de provimento EFETIVO, da SECRETARIA 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, até 31/12/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2700/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições,  nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 78 da Lei Complementar 056/92, e a vista do que consta 
no OFÍCIO 136/282ªZE/2024, resolve:
PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 2530/2023, de 08/11/2023, colocando à 
disposição do JUÍZO DA 282ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS, o Sr FELIPE RODRIGUES CARDOSO, matrícula 613907/2, 
ocupante do cargo de AGENTE EDUCADOR, de provimento EFETIVO, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, até 31/12/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2701/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições,  nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 78 da Lei Complementar 056/92, e a vista do que consta 
no OFÍCIO 136/282ªZE/2024, resolve:
PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 2531/2023, de 08/11/2023, colocando 
à disposição do JUÍZO DA 282ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, a Sra. IARA PATRICIA CLARO, matrícula 289654/1, 
ocupante do cargo de SECRETÁRIO/A DE ESCOLA, de provimento EFETIVO, 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, até 30/06/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2702/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, de acordo com o Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, 
e a vista do que consta no MEMORANDO nº 106331/2024, resolve:
SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2440/2024 de 27/08/2024 que designou 
a Sra. APARECIDA DE ARAUJO VERISSIMO DOS SANTOS, matrícula 
469741/1, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO / MONITOR, de 
provimento efetivo, para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo 
de SUPERVISOR 19B, vaga nº 6372, de provimento em comissão, criado pela 
lei 3939/1991, em substituição a Sra. LILIAN DE SOUZA NASCIMENTO LEITE 
CASCO DE ANDRADE, durante o período de 04/11/2024 a 14/11/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2703/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, 
resolve:
FICA EFETUADA alteração na Portaria nº 2547/2024 de 17/09/2024, que 
designou o Sr. CID SAMPAIO DE ALMEIDA, matrícula 617457/2, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / SUPERVISOR 19C, de provimento 
efetivo, para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo de CHEFE 
DA REGIÃO LESTE, vaga nº 28537, da SECRETARIA DE APOIO SOCIAL 
AO CIDADÃO, de provimento em comissão, criado pela lei 10294/2021 em 
substituição ao Sr. OZEIAS CUSTODIO MACHADO, durante o período de gozo 
de férias de 24/09/2024 a 08/10/2024:   
Onde se lê: ... de 24/09/2024 a 08/10/2024. 
Leia-se: ... de 24/09/2024 a 04/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2704/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, 
resolve:
FICA EFETUADA alteração na Portaria nº 2640/2024 de 08/10/2024, que 
cessou os efeitos da designação do Sr. SIDNEY RIBEIRO DE PAULO, matrícula 
247536/1, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS / DIRETOR 
DE OPERAÇÕES, de provimento efetivo, para cumulativamente responder 
pelas atribuições do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE MANUTENÇÃO DA 
CIDADE, vaga nº 28335, da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, 
de provimento em comissão, criado pela lei 10294/2021, em substituição ao Sr. 
ADEMIR FREITAS RAPOSO, durante o período de gozo de férias, a contar de 
08/10/2024:   
Onde se lê: ... a contar de 08/10/2024. 
Leia-se: ... a contar de 05/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 2705/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 78 da Lei Complementar 056/92, e a vista do que consta 
no OFÍCIO 136/282ªZE/2024, resolve:
PRORROGAR os efeitos da Portaria nº  1029/2024, de 19/02/2024, colocando 
à disposição do JUÍZO DA 282ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, o Sr. RENAN DE OLIVEIRA SOLEO, matrícula 604061/2, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, de provimento 
EFETIVO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, até 31/12/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2706/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 78 da Lei Complementar 056/92, e a vista do que consta 
no OFÍCIO 136/282ªZE/2024, resolve:
PRORROGAR os efeitos da Portaria nº  2533/2023, de 08/11/2023, colocando 
à disposição do JUÍZO DA 282ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, a Sra VALQUIRIA CORREA FERNANDES DE SOUSA, 
matrícula 597138/1, ocupante do cargo de AGENTE EDUCADOR, de provimento 
EFETIVO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, até  30/06/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2707/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 78 da Lei Complementar 056/92, e a vista do que consta 
no OFÍCIO 136/282ªZE/2024, resolve:
PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 1148/2024, de 29/02/2024, colocando à 
disposição do JUÍZO DA 282ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS, o Sr. WAGNER GONCALVES COSTA, matrícula 670013/1, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM GESTÃO MUNICIPAL, de provimento 
EFETIVO, da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, até 
31/12/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2708/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 78 da Lei Complementar 056/92, e a vista do que consta 
no OFÍCIO 137/282ªZE/2024, resolve:
PRORROGAR os efeitos da Portaria nº  2523/2023, de 08/11/2023, colocando à 
disposição do JUÍZO DA 282ª ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS, o Sr. JOAO PALMEIRA, matrícula 286906/1, ocupante do cargo 
de MOTORISTA, de provimento EFETIVO, da SECRETARIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, até 31/12/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2709/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
a vista do que consta no MEMORANDO nº 106617/2024, resolve:
FICAM EFETUADAS alterações nas Portarias nº 2442/2024 de 27/08/2024 
e nº 2546/2024 de 17/09/2024, que designaram a Sra. ANDREA ROCHA 
MEDEIROS DE OLIVEIRA, matrícula 644993/1, ocupante do cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / SUPERVISOR 19C, de provimento efetivo, 

para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo  de CHEFE DE 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SUL, vaga nº 28554, da SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento em comissão, criado pela lei 
10294/2021 em substituição ao Sr. EMERSON FERNANDES DOS SANTOS, 
durante os períodos de gozo de férias, respectivamente, de 26/08/2024 a 
09/09/2024 e de 23/09/2024 a 02/10/2024:
Onde se lê: ... de 26/08/2024 a 09/09/2024 e de 23/09/2024 a 02/10/2024.      
Leia-se: ... de 26/08/2024 a 06/09/2024 e de 23/09/2024 a 04/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2710/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, 
resolve:
FICA EFETUADA alteração na Portaria nº 2555/2024 de 18/09/2024, que 
designou a Sra. EDNETE CIRILO DA SILVA, matrícula 644667/1, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / SUPERVISOR 19C, de provimento 
efetivo, para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo de CHEFE 
DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NORTE, vaga nº 28552, da SECRETARIA 
DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento em comissão, criado pela lei 
10294/2021 em substituição ao Sr. APARECIDO FELIX BARBOSA, durante o 
período de gozo de férias de 30/09/2024 a 14/10/2024:        
Onde se lê: ... de 30/09/2024 a 14/10/2024.      
Leia-se: ... de 30/09/2024 a 04/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2711/2024
22 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
de acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92, resolve:
EXONERAR, a pedido, a Sra. SCHIRLEI DE CARVALHO ROCHA, matrícula 
772142/1, do cargo de DENTISTA, da SECRETARIA DE SAUDE, de provimento 
EFETIVO, criado pela lei 453/2011, a contar de 22/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e dois dia(s) do mês 
Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2712/2024
24 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
a vista do que consta no MEMORANDO nº 105583/2024, resolve:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 2678/2024 de 16/10/2024, que designou 
a Sra. EDIMARI JULIANA NATALIA LOPES SIMOES, matrícula 698740/3, 
ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, de provimento comissão, 
para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo  de CHEFE DE 
QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL, vaga nº 28602, da SECRETARIA 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, de provimento em 
comissão, criado pela lei 10294/2021 em substituição a Sra. LEONOR AMELIA 
FREITAS RODRIGUES, durante o período de gozo de férias, a contar de 
21/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e quatro dia(s) do 
mês Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2713/2024
24 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafo 1º e 2º da Lei Complementar 056/92,  a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 105583/2024,  resolve:
DESIGNAR, a Sra. EDIMARI JULIANA NATALIA LOPES SIMOES, matrícula 
698740/3, ocupante do cargo  de ASSESSOR ESPECIAL, de provimento 
comissão, para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo  de 
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DIRETOR DE APOIO E QUALIFICAÇÃO AO TRABALHADOR, vaga nº 28390, 
da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO, 
de provimento em comissão, criado pela lei 10294/2021 em substituição ao 
Sr. ALEXSEY RODRIGUES NEVES, durante o período de gozo de férias de 
21/10/2024 a 25/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e quatro dia(s) do 
mês Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2714/2024
24 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafo 1º e 2º da Lei Complementar 056/92,  a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 106617/2024,  resolve:
DESIGNAR, a Sra. ANDREA ROCHA MEDEIROS DE OLIVEIRA, matrícula 
644993/1, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / 
SUPERVISOR 19C, de provimento efetivo, para cumulativamente responder 
pelas atribuições do cargo de CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
SUL, vaga nº 28554, da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, de 
provimento em comissão, criado pela lei 10294/2021 em substituição ao Sr. 
EMERSON FERNANDES DOS SANTOS, durante o período de gozo de férias 
de 09/09/2024 a 21/09/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e quatro dia(s) do 
mês Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2715/2024
24 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 105247/2024, resolve:
DESIGNAR, o Sr. MARIO SERGIO MACHADO TORQUATO, matrícula 722153/2, 
ocupante do cargo de CHEFE DE PROTOCOLO E ARQUIVO, de provimento 
comissão, para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo de 
DIRETOR DE SERVIÇOS INTERNOS, vaga nº 28352, da SECRETARIA DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, de provimento em comissão, criado 
pela lei 10294/2021 em substituição ao Sr. ALBERTO EXPEDITO PAIOTTI, 
durante o período de gozo de férias de 21/10/2024 a 25/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e quatro dia(s) do 
mês Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2716/2024
24 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 36, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 056/92, a vista 
do que consta no MEMORANDO nº 104831/2024, resolve:
DESIGNAR, a Sra. ROSALINA DE JESUS CANDIDO, matrícula 304513/1, 
ocupante do cargo  de AGENTE ADMINISTRATIVO III / SUPERVISOR, de 
provimento efetivo, para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo  
de CHEFE DE COMPRAS E LICITACÕES DA SAÚDE, vaga nº 28566, da 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, de provimento em 
comissão, criado pela lei 10294/2021 em substituição ao Sr. RICARDO SIMAO, 
durante o período de gozo de férias de 21/10/2024 a 25/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e quatro dia(s) do 
mês Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2717/2024
24 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, e 
a vista do que consta no PROCESSO nº 6570/2024, resolve:
FICA EFETUADA alteração na Portaria nº 2305/2024 de 26/07/2024, que 
concedeu mais um plano de carreira aos servidores abaixo relacionados, por 
terem completado mais 3 (três) anos de efetivo exercício no 2º trimestre de 
2024, a partir de 01/07/2024:

Onde se lê: ... a partir de 01/07/2024.      
Leia-se: ... conforme abaixo:  

Matrícula Vínculo Nome Plano de 
carreira

Data de 
concessão

254346 1 ALESSANDRA ERICA 
BERTACINI TELMO 
ALMEIDA

9 24/05/2024

491062 1 ALESSANDRA SOARES 
GODOY

6 07/06/2024

485968 1 ANA LUCIA DE FARIA 
SANTOS

6 06/05/2024

284385 1 ANDREA APARECIDA 
SILVA MARQUES 
FLAUZINO

8 27/05/2024

371890 2 ANDREA MARIA DA SILVA 6 22/04/2024

373728 1 ANTONIO CARLOS 
BRANDAO DE MELO

8 16/05/2024

505497 2 ANTONIO CICERO DE 
LIMA MOTTA

5 13/06/2024

298416 1 ANTONIO SIMOES DA 
COSTA MANSO

9 28/06/2024

333971 1 BENEDITO APARECIDO 
SILVA

8 13/04/2024

531021 1 BRUNO DE CASTRO 
PAZOS

5 21/06/2024

490309 1 CARLO GUILHERME DA 
SILVEIRA E LIMA

6 26/04/2024

326444 1 CARLOS ALBERTO DE 
PAULA

8 24/04/2024

227900 1 CARLOS DOS SANTOS 11 24/06/2024

288968 3 CARLOS EDUARDO DE 
ALVARENGA MONTEIRO

6 25/06/2024

225680 1 CARLOS HENRIQUE 
DELLU

11 07/05/2024

289450 1 CARLOS JOSE DA 
CONCEICAO

9 25/05/2024

282617 1 CELIA APARECIDA GOMES 
SILVA

9 22/04/2024

375810 1 CICERO MANOEL ALVES 
CAVALCANTE

8 13/06/2024

296669 1 CINARA FREITAS FARIAS 9 05/04/2024

348049 2 CLAUDIA SIMOES 
TEODORO TOSETTO

5 15/05/2024

255946 1 CLAUDINEIS FONTANA 10 27/04/2024

405859 1 CLEIDE MARA BERALDO 
GOULART RAMOS

7 02/05/2024

527539 1 CRISTIANE LIESE 
TORRES SALGADO

5 25/05/2024

480265 1 CRISTIANE SILVA 6 15/05/2024

334269 1 DANIEL RANGEL 
MONTEIRO

8 05/05/2024

285748 2 DENISE VAZ GARCIA 6 04/06/2023

259445 1 DJALMA PENHA 10 15/05/2024

468362 1 EDILAINE VIRGINIA 
DUARTE

6 24/05/2024

387516 1 EDNA ODETE OLIVEIRA 
DA SILVA BIGOSSI

3 11/04/2024

372250 1 EDUARDO CORONADO 8 10/05/2024

369852 2 EDUARDO FAUSTINO 
MOREIRA

8 21/06/2024

483183 1 ELAINE CRISTINA DOS 
SANTOS CHAGAS

6 19/04/2024

508151 1 ELISANGELA SOEMES 
BONAFE

5 14/06/2024

229503 1 ELISETE APARECIDA 
NATO

11 18/05/2024

272824 1 EURIDICE CRISTINA 
CODECO

10 02/04/2024
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387435 2 FABIO MARIZ DA SILVA 
SEIXAS

7 17/06/2024

440930 3 FERNANDA RODRIGUES 
BARBOSA

6 18/06/2024

390169 4 FERNANDO FONSECA 
COSTA

7 30/05/2024

490864 1 FLAVIA MARIA 
CALDERARO COSTA DE 
MOURA

6 06/05/2024

257400 1 GILBERTO MOURA DE 
SIQUEIRA

10 28/06/2024

297363 1 GILDA HELENA SERPA 
PEREIRA

9 21/04/2024

274584 1 HELIO JOSE CIPRO 10 21/04/2024

292272 1 HENRIQUE DE MEDEIROS 
GALVAO

9 18/05/2024

303231 1 HOMERO LUCIO DE 
CASTRO NETO

9 14/04/2024

368481 1 IVANI APARECIDA GALLO 8 01/06/2024

310521 1 IZILDA APARECIDA 
ARMOND DE OLIVEIRA

9 26/04/2024

333297 1 JOAO CERQUEIRA 
BASTOS

8 30/04/2024

262322 1 JOAO ROBERTO SILVA 10 20/06/2024

329281 2 JOPER FONSECA JUNIOR 6 21/04/2024

225877 1 JOSE BATISTA DA SILVA 11 06/06/2024

299714 1 JOSE CARLOS FARIA 9 11/05/2024

373957 1 JOSE LUCIANO DOS 
SANTOS

8 21/05/2024

333939 1 JOSE MARIA DE SOUZA 8 08/04/2024

333157 1 JUAREZ MARINHO DO 
NASCIMENTO

8 19/04/2024

258813 1 JULIO BARRIO ALVAREZ 10 28/04/2024

373809 1 KATIA APARECIDA LIMA 8 30/05/2024

372080 1 LEO IKEDA 8 27/04/2024

313040 1 LILIAN MARA PEREIRA DE 
AGUIAR

9 09/04/2024

465592 2 LILIAN MARIA DA SILVA 6 05/05/2024

567921 1 LOANE TAMIRIS DE 
MORAIS

4 15/06/2024

287082 1 LUCAS SAMUEL SILVA 10 20/06/2024

375682 1 LUCIO MURILO DOS 
SANTOS

8 15/06/2024

258783 1 LUIS FERNANDO CESAR 
BASILIO

10 19/04/2024

525153 1 LUIZ BRIET DE ALMEIDA 5 07/04/2024

226067 1 LUIZ PAULO LOURENCO 11 09/04/2024

523789 1 MARCIA PEREIRA 
DEGRANDE

5 02/04/2024

469989 1 MARCIO ROGERIO 
RODRIGUES

6 31/05/2024

390177 4 MARCOS ANTONIO DA 
SILVA

7 18/05/2024

413142 1 MARCOS ANTONIO DE 
OLIVEIRA

10 20/06/2024

520810 1 MARCOS DEMENTEV 
ALVES

5 27/04/2024

304718 1 MARCOS JACQUES DE 
MORAES

9 11/06/2024

315191 1 MARCUS ANTONIO NETTO 
ALVES COELHO

9 30/05/2024

383243 1 MARIA APARECIDA DE 
FATIMA UMEOKA

6 20/05/2024

257566 1 MARIA BENEDITA DA 
ROSA TOBIAS

10 10/04/2024

387362 1 MARIA DAS DORES 
MARCELINO AMATO

6 19/04/2024

261458 1 MARIA HELENA DA SILVA 10 09/04/2024

319677 1 MARIA RITA DA COSTA 
SILVA

9 20/06/2024

487626 1 MARIA SILVANA DE 
OLIVEIRA PERACCHY

6 20/04/2024

528233 1 MARILIA LOPES DE BRITO 
VIANA PINTO

5 27/05/2024

451478 1 MARISA FRANCA DE 
CARVALHO PEIXOTO

7 08/06/2024

378576 1 MARLUCY FERREIRA DE 
BARCELOS

6 06/05/2024

368759 1 MAURICIO MACHADO 8 17/04/2024

244219 1 MAURO EDUARDO 
MACHADO AUGUSTO

11 08/05/2024

367493 1 NAUDERI SANTOS 
NOGUEIRA

8 24/06/2024

255415 1 NELI SUGAKO FUGIVARA 10 04/05/2024

334323 1 NILSA ALVES JACON 
PEREIRA

8 06/06/2024

325669 1 NILZA APARECIDA DE 
SOUZA RIBEIRO

8 11/05/2024

373477 1 PATRICIA BOLFARINI 
FRANCO SILVA

8 04/06/2024

506345 1 PATRICIA FERREIRA DE 
ARAUJO SALES LIMA

5 17/04/2024

305129 1 PAULO ROBERTO BRAGA 8 13/06/2024

372349 1 POLYANNA DE PAIVA 
FRAGA E SILVA COSTA

8 17/06/2024

312486 1 REGINA APARECIDA DA 
CUNHA MONTEIRO

9 18/06/2024

374309 1 REGINA APARECIDA DE SA 8 16/06/2024

367442 1 REGINA CABRAL ARAUJO 
GONCALVES

8 21/04/2024

368724 1 ROBSON DE SOUZA SILVA 8 22/04/2024

298815 1 RODINEY FERNANDES 9 18/04/2024

378240 1 ROGERIO GONCALVES 
GOUVEA

8 29/06/2024

373442 1 RONISIO LAGE REGGIANI 8 04/05/2024

447810 3 ROSA ANGELICA CAMARGO 
MONTESTRUQUE

5 10/04/2024

447810 2 ROSA ANGELICA CAMARGO 
MONTESTRUQUE

7 08/06/2024

312508 1 ROSELI RODRIGUES DA 
SILVA FONSECA

7 28/04/2024

241511 1 ROSEMARA RIBEIRO 
SCHERER

7 09/06/2024

490872 1 ROSEMEIRE MARIA DE 
SOUSA SILVA

6 14/05/2024

274673 1 RUDNEI ALVES DA SILVA 10 08/05/2024

335451 2 SIDNEY FELIX DA SILVA 8 30/06/2024

451133 1 SIMONE GIANNESCHI 7 24/06/2024

471860 1 SONIA MARIA RODRIGUES 
FARIA

6 28/05/2024

490970 1 SUELI DIAS PONTES 6 25/05/2024

377855 1 SUSANA DA CONCEICAO 
SILVA FARIAS

6 14/05/2024

333645 1 TADEUS FRANCISCO DE 
ALMEIDA

8 28/04/2024

384088 1 TANIA APARECIDA 
PEREIRA DA SILVA

6 16/05/2024

372934 1 THERESA CHRISTINA 
CASTELLO BRANCO 
FERREIRA DA ROCHA

8 07/05/2024

233926 1 WALDETE APARECIDA DE 
SOUZA SANTOS

10 29/06/2024

248168 1 WALDIR RODRIGUES 
PONTES

11 07/06/2024

285381 1 WALTER ROBERTO 
MANGOLIN NEGRINI

10 21/05/2024

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e quatro dia(s) do 
mês Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 2718/2024
24 de Outubro de 2024
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, 
resolve:
FICA EFETUADA alteração na Portaria nº 2610/2024 de 02/10/2024, que a 
Sra. SHIRLEY SOUZA SANTOS, matrícula 750572/1, ocupante do cargo de 
CHEFE DO CENTRO DE OPERAÇÃO INTEGRADA, de provimento comissão, 
para cumulativamente responder pelas atribuições do cargo de DIRETOR 
DE PLANEJAMENTO DE SEGURANÇA, vaga nº 28391, da SECRETARIA 
DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO, de provimento em comissão, criado pela 
lei 10294/2021 em substituição ao Sr. ANTONIO MOURA PIRES, durante o 
período de gozo de férias de 07/10/2024 a 21/10/2024:        
Onde se lê: ... de 07/10/2024 a 21/10/2024.      
Leia-se: ... de 14/10/2024 a 28/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) vinte e quatro dia(s) do 
mês Outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Odilson Gomes Braz Junior
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Fundhas
EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

SEGUE RELAÇÃO DE MATERIAIS CONTEMPLADOS NO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90012/2024 - PROCESSO DE COMPRA Nº 136/2024 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2024, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS ESPECÍFICOS PARA O EIXO ARTES, PELO PERÍODO DE 
1 ANO - EMPRESA: FABRICIO DE RAMOS E CIA LTDA. - EPP

SUBITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUTDE. PREÇO
UNIT.

1 ARGILA PROFISSIONAL 
- PACOTE COM 10 KG - 
TERRACOTA - MARROM 
(CÓD. 15.1.782)

PCT 50 R$ 48,72

2 CANETA, TIPO MARCADOR 
PERMANENTE PC- 5 
MM, PONTA SINTÉTICA, 
ESPESSURA DO TRAÇO 2,5 
MM - COR DOURADO (CÓD. 
15.1.980)

PÇ 80 R$ 25,09

3 COLA BRANCA, À BASE DE 
P.V.A.; FRASCO COM 01 KG; 
TAMPA COM BICO DOSADOR 
(CÓD. 14.1.68)

FR 16 R$ 20,35

4 LÁPIS DE COR GRANDE, COM 
36 (TRINTA E SEIS) CORES, 
CORES VIVAS, APONTADOS, 
PRODUZIDO EM MADEIRA 
100% REFLORESTADA, 
FORMATO SEXTAVADO, 
PONTA DURÁVEL E 
RESISTENTE, MINA SUPER 
MACIA, COM SELO DO 
INMETRO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTÃO 
COM 36 (TRINTA E SEIS) 
CORES (CÓD. 14.1.438)

CX 80 R$ 39,63

5 TELA PAINEL (MED) 30 X 40 
CM (CÓD. 15.1.870)

PÇ 750 R$ 14,85

6 ROLO PARA PINTURA 05 CM 
(CÓD. 24.1.74)

PÇ 340 R$ 4,09

7 VARETA DE BAMBU PARA 
PIPA - EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES (CÓD. 15.1.527)

PCT 13 R$ 13,71

8 PENA MOSQUITO; PARA 
CALIGRAFIA; CABO 
EMBUTIDO; USO ESCOLAR 
(CÓD. 14.1.420)

PÇ 140 R$ 8,88

SEGUE RELAÇÃO DE MATERIAIS CONTEMPLADOS NO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90012/2024 - PROCESSO DE COMPRA Nº 136/2024 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2024, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS ESPECÍFICOS PARA O EIXO ARTES, PELO PERÍODO DE 
1 ANO - EMPRESA: RIHAN EDUARDO SANTANA CABELO - ME.

SUBITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUTDE. PREÇO
UNIT.

9 E.V.A. - TAMANHO 60 X 40 CM 
- ESPESSURA 2 MM - CREME 
(CÓD. 14.1.397)

PÇ 136 R$ 2,33

10 E.V.A. - TAMANHO 60 X 40 CM - 
ESPESSURA 2 MM - LARANJA 
(CÓD. 14.1.319)

PÇ 140 R$ 2,33

11 E.V.A. - TAMANHO 60 X 40 CM 
- ESPESSURA 2 MM - ROSA 
(CÓD. 14.1.322)

PÇ 140 R$ 2,33

12 E.V.A. ESPESSURA DE 2 MM, 
MEDIDAS: 40 X 60 CM, COR 
AMARELO (CÓD. 15.1.608)

PÇ 140 R$ 2,33

13 E.V.A. ESPESSURA DE 2 MM, 
MEDIDAS: 40 X 60 CM, COR 
AZUL CLARO (CÓD. 15.1.609)

PÇ 140 R$ 2,33

14 E.V.A. ESPESSURA DE 2 MM, 
MEDIDAS: 40 X 60 CM, COR 
AZUL ESCURO (CÓD. 15.1.606)

PÇ 140 R$ 2,33

15 E.V.A. ESPESSURA DE 2 MM, 
MEDIDAS: 40 X 60 CM, COR 
BRANCO (CÓD. 15.1.610)

PÇ 145 R$ 2,33

16 E.V.A. ESPESSURA DE 2 MM, 
MEDIDAS: 40 X 60 CM, COR 
MARROM (CÓD. 15.1.612)

PÇ 145 R$ 2,33

17 E.V.A. ESPESSURA DE 2 MM, 
MEDIDAS: 40 X 60 CM, COR 
VERDE CLARO (CÓD. 15.1.607)

PÇ 140 R$ 2,33

18 E.V.A. ESPESSURA DE 2 MM, 
MEDIDAS: 40 X 60 CM, COR 
PRETO (CÓD. 15.1.613)

PÇ 140 R$ 2,33

São José dos Campos, 24 de outubro de 2024
George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente

Fundação Cultural
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO: A Fundação Cultural Cassiano 

Ricardo faz saber que se encontra aberto o seguinte edital: PE nº90015/

Edital015/FCCR/2024. Processo Administrativo 1076/SG/2024. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais 

em contabilidade pública, na conformidade da Lei Federal nº 4.320/64, Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público “NBCASP”, Plano de 

Contas aplicável ao Setor Público -“PCASP” e demais normas complementares 

da área FOI PRORROGADO: Recebimento das propostas: até às 10h00 do dia 

11/11/2024. Edital disponível, na íntegra, por meio do site www.gov.br/compras 

(UASG 931319) ou gratuitamente para simples consulta através do site www.

fccr.sp.gov.br.

Washington Benigno de Freitas. 

Diretor Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO: A Fundação Cultural Cassiano Ricardo faz saber que se 

encontra aberto o seguinte edital: PE nº90014/Edital014/FCCR/2024. Processo 

Administrativo 1079/SG/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE 

IMAGENS, EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO DE VÍDEOS. Recebimento das propostas: 

até às 10h00 do dia 12/11/2024. Edital disponível, na íntegra, por meio do site 

www.gov.br/compras (UASG 931319) ou gratuitamente para simples consulta 

através do site www.fccr.sp.gov.br. 

Washington Benigno de Freitas. 

Diretor Presidente
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IPSM
PORTARIA Nº 392/IPSM/2024
De 25 de outubro de 2024
O Superintendente do Instituto de Previdência do Servidor Municipal, usando 
de suas atribuições legais decorrentes da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de 
novembro de 2021, pelo Artigo 17, Inciso VI, RESOLVE:
NOMEAR, a Sra. LUIZA DE ALMEIDA AOKI PORPHIRIO para exercer o cargo 
de ANALISTA PREVIDENCIÁRIO JURÍDICO, de provimento efetivo, criado pela 
Lei nº 10.408/2021, que alterou a Lei 9.561/2017, a contar de 25/10/2024.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 25 de outubro de 2024.
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

Outros
Secretaria de Apoio Social ao Cidadão

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SORRI-SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS
Prezados Conselheiros (as)
O Presidente em exercício Henrique Ramos Marcondes César, convoca 
Assembleia Geral Extraordinária em conformidade com Estatuto Social da 
SORRI-SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Capítulo IV DA ADMINISTRAÇÃO, Artigos 
10 ao 18, convocamos os Senhores Conselheiros (as) e demais Associados para 
a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, no dia 05 de  novembro de 
2024 (terça-feira), com início em primeira chamada às 18h00 horas e segunda 
chamada às 18h15 horas na  sede  da entidade sito à rua Ipanema,101, Jardim 
Satélite em São José dos Campos,SP. Para deliberarem sobre a pauta única: 
Alteração do Estatuto Social conforme Artigo 44.Em seguida será iniciada 
a Reunião do Conselho Deliberativo para deliberação da seguinte pauta: 
Regimento Interno, Regulamento de Compra.

Ata de reunião da Comissão constituída para análise das inscrições no   
COMSEA
Conforme Portaria 85175SASC - GAB 2024
Conforme cronograma estabelecido no Edital nº 001/24 de consulta pública para 
composição dos representantes da sociedade civil organizada no COMSEA - 
São José dos Campos -SP, Biênio de 2024 a 2026.
A Comissão instituída pela Portaria nº 85175/SASC-GAB/2024, no período de 
17 a 23/10/2024 se reuniu para análise da documentação apresentada pelas 
Organizações da Sociedade Civil Organizada.
Para análise da documentação, a comissão considerou os itens nº 5(5.1, 5.2 e 
5.3) da consulta pública e nº 6 das inscrições(6.1, 6.2, 6.3, 6.31 e 6.4).
Seguem abaixo as instituições inscritas e eleitas para comporem o COMSEA:
I - Representante do Movimento sindical, de empregados e patronal, urbano e 
rural:
Sindicato dos Empregados no Comércio de São José dos Campos(ELEITO)
Titular: Priscilla Cursino Alves dos Santos
Suplente: Diane Aparecida de Oliveira
II - Representante das Associações de Classes Profissionais e Empresariais:
1) Associação Comercial e Industrial de São José dos Campos(ELEITO)
Titular: Robson Oliveira Campos
Suplente: Ricardo Fernandes Carisio
2) Conselho Regional de Nutrição 3ª região-SP/MS Delegacia de São José 
dos Campos(SUPLENTE)
Titular: Heloina Aparecida Costa Pimentel
Suplente: Adriana de Andrade Vieira Nodari
3) Associação dos Produtores do Agronegócio de São Francisco Xavier 
-APAX(SUPLENTE)
Titular: Paulo Jiniche Komatsu
Suplente: Andre Luis Moreira Domingos
III - Representantes das Instituições religiosas de diferentes expressões de fé 
existentes no município:
1) Igreja Evangélica Assembléia de Deus Família Plena (ELEITO)
Titular: Cristiane Regina Machado da Silva
Suplente: Elisangela Henrique
2) União Central Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia(SUPLENTE)
Titular: Angélica da Silva Moreira
Suplente: Pedro Henrique Rocha Oliveira
IV - Representantes Movimentos Populares organizados, associações 
comunitárias e Organizações não-governamentais
1) Centro Dandara de Promotoras Legais Populares(ELEITO)
Titular: Fabiana Costa do Amaral
Suplente: Michelle Maurícia Rodrigues da Silva
2) Casa de Oração Amor e Luz(ELEITO)
Titular: Ivanilde Manzini Esposito

Suplente: Maria Noverina da Silva
3) Casa de Oração Missionários da Luz(ELEITO)
Titular: José Armando Villela Alves Costa
Suplente: Ricardo Arakaki
V - Representante de Universidades
Universidade do Vale do Paraíba(ELEITO)
Titular: Thaís Mitestainer Furlani
Suplente: Patrícia de Souza Genaro Galvão
Registramos que o Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP não 
apresentou a indicação dos representantes para compor as duas vagas no 
COMSEA.
Nada mais havendo a relatar, encerramos a presente ata.
Alvaro de Avila Mirapalheta
Maria Quitéria de Freitas
São José dos Campos, 23 de outubro de 2024.

Secretaria de Saúde

Secretaria de Saúde / Divisão de Vigilância em Saúde/Vigilância Sanitária
Faz saber a todos quanto ao presente Edital ou dele tiverem conhecimento, 
que:
Ficam MULTADOS os proprietários dos imóveis abaixo por estarem em 
desacordo com:
- Lei Municipal 9913/2019

CPF: 466.945.428-52 Bairro: Cajurú Processo: 15990/2024

- Artigo 2º da Lei Municipal 9243/2015

II: 12.0011.0039.0000 Bairro: Centro Processo: 92713/2024

II: 45.0089.0078.0001 Bairro: Vila Luchetti Processo: 94825/2024

II: 71.0037.0004.0001 Bairro: da 
Pernambucana

Processo: 94515/2024

II: 57.0055.0001.0000 Bairro: Jardim Imperial Processo: 35918/2024

II: 71.0026.0009.0000 Bairro: da 
Pernambucana

Processo: 94513/2024

II: 48.0030.0018.0000 Bairro: Colônia Paraíso Processo: 92639/2024

II: 73.0109.0051.0000 Bairro: Bom Retiro Processo: 94875/2024

II: 50.0059.0001.0011 Bairro: do Tatetuba Processo: 92977/2024

II: 91.0006.0013.0000 Bairro: Capão Grosso Processo: 94044/2024

II: 54.0228.0001.0193 Bairro: Eugênio de Melo Processo: 94978/2024

II: 23.0023.0009.0000 Bairro: Jardim Mariteia Processo: 92618/2024

II: 57.0062.0005.0000 Bairro: Jardim Imperial Processo: 94506/2024

II: 29.0006.0002.0000 Bairro: Colônia Paraíso Processo: 130671/2023

II: 57.0640.0005.0000 Bairro: Rio Comprido Processo: 55281/2024

II: 29.0068.0008.0000 Bairro: Jaguari e Pinheiros Processo: 58627/2024

II: 11.0033.0020.0000 Bairro: Jardim Vale Paraíso Processo: 58958/2024

II: 56.0005.0002.0000 Bairro: Jardim Maracanã Processo: 68481/2024

- Artigo 5° da Lei Municipal 9243/2015

II: 68.0008.0014.0000 Bairro: Cidade Vista 
Verde

Processo: 92982/2024

II: 40.0074.0022.0000 Bairro: Jardim 
Esplanada

Processo: 55379/2024

- Artigo 9° da Lei Municipal 9243/2015

II: 13.0017.0008.0000 Bairro: Centro Processo: 55225/2024

II: 14.0027.0012.0004 Bairro: Centro Processo: 92954/2024

II: 72.0169.0392.0001 Bairro: Bosque dos 
Eucaliptos

Processo: 94931/2024

II: 57.0515.0009.0000 Bairro: do Capitingal Processo: 59104/2024

II: 49.0012.0022.0000 Bairro: Jardim das 
Industrias

Processo: 14084/2024

II: 21.0012.0013.0000 Bairro: Vila do Carmo Processo: 58493/2024

- Ficam cientes os responsáveis pelos processos abaixo do 
INDEFERIMENTO DO RECURSO imposto em 1ª instância pela autoridade 
sanitária:
AIM: 478635, Processo: 35794/2024
AIM: 478960, Processo: 69263/2024
AIM: 479172, Processo: 101639/2024
AIM: 479245, Processo: 94051/2024
AIM: 479759, Processo: 94508/2024
AIM: 480324, Processo: 113428/2024
AIM: 478995, Processo: 92379/2024
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